
 

Anexo IV: Recomendação de atividades 
 
1 – Instituição e composição de Instâncias de Governança 
 
Objetivo: Formação de grupos ou comissões representativas das famílias 
 
1.1 Grupo Gestor Local (GGL) 
O GGL é um grupo que envolve todas as partes interessadas do empreendimento, objetiva 
favorecer a participação efetiva dos beneficiários, articular soluções, que envolvam inclusive outras 
políticas públicas, para as demandas comunitárias dos beneficiários, além das necessidades para 
o desenvolvimento e conclusão do empreendimento. 
 
Composição: Instituído pelas famílias e composto por, no mínimo, 4 (quatro) titulares e 4 (quatro) 
suplentes, devendo ser membros das famílias beneficiárias e refletindo a diversidade do conjunto, 
com reserva de 50% das vagas para mulheres 
 
Atribuições: Participação na construção do Plano de Ação de Demandas Prioritárias, 
acompanhamento e apoio às ações do Trabalho Social, interlocução e articulação com outros 
grupos de governança e comunicação ao grupo de beneficiários o cenário atual e possíveis 
encaminhamentos necessários e realizados. 
 
Deverá ser realizada ao menos uma atividade de formação do GGL. 
 
Deverão ser realizadas visitas e contatos com instituições e grupos do território e formalização de 
compromissos de colaboração. 
 
Deverá ser realizada ao menos uma atividade para discussão sobre as necessidades e demandas 
das famílias, com definição sobre soluções e encaminhamentos necessários.  
Deverá ser realizada ao menos uma reunião de devolutiva sobre os encaminhamentos, respostas 
e atendimentos realizados.  
 
Instrumentos e conteúdos:  
 
Convocação e Divulgação da formalização do GGL: Enviar convites e divulgar a reunião por meio 
de cartazes, redes sociais, e-mails e outros meios de comunicação acessíveis às famílias 
beneficiárias. 
 
Preparação do Local: Organizar o espaço físico ou virtual para a reunião, garantindo conforto e 
acessibilidade para todos os participantes. 
 
Abertura da Reunião: Apresentar os objetivos da reunião e sensibilizar sobre a importância da 
participação das partes interessadas para o desenvolvimento e alcance dos resultados pensados 
para o empreendimento. 
 
Instituição do GGL: Identificar interessados e definir com as famílias a metodologia de escolha dos 
membros, podendo ser através de votação, com breve fala dos interessados em defesa da sua 
participação, como titulares ou suplentes. 
 
Discussão e Coleta de Informações: Organizar reuniões para discussões em grupo para identificar 
necessidades, sugestões e preocupações das partes interessadas, visando soluções a nível local 
ou encaminhamentos ao poder público. 
 
Encaminhamentos: Realizar encaminhamentos e acompanhamento das demandas por soluções 
para o desenvolvimento do empreendimento, bem como para atendimento das famílias por outras 
políticas públicas, como de assistência social, educação e saúde. 
 



 

Registro: Registrar as propostas e encaminhamentos acordados durante a reunião, definindo os 
papéis de cada agente de transformação envolvido e agendando ações coletivas, como por exemplo 
mutirões das famílias, e reuniões para devolutivas. 
 
Meio de verificação: Relatório contendo sistematização das ações ou atividades realizadas a partir 
das reuniões e encaminhamentos do GGL. Apresentar exemplares de peças de comunicação em 
meio impresso ou digital e registros fotográficos, além da consolidação dos encaminhamentos e 
resultados alcançados pelo GGL. 
 
1.2 Comissão de Acompanhamento de Obras (CAO) 
A CAO é um grupo que deve ser formado por representantes das famílias beneficiárias, objetiva 
permitir a circulação de informações adequadas sobre o empreendimento, permitindo que todas as 
famílias participem das decisões sobre o empreendimento, conheçam e usufruam plenamente da 
unidade habitacional recebida. 
 
Composição: Instituído pelas famílias e composto por, até 4 (quatro) titulares e 4 (quatro) suplentes, 
devendo ser membros das famílias beneficiárias e refletindo a diversidade do conjunto, com reserva 
de 50% das vagas para mulheres. Sua composição pode ser a mesma do GGL, sem prejuízo das 
responsabilidades e atribuições daquele grupo. 
 
Atribuições: Interlocução e articulação com a construtora ou fiscal de obras do município para 
acompanhamento das fases de obras, visitar as obras, coletar informações sobre evolução e 
prazos, curiosidades sobre as UH e comunicar às demais famílias. 
 
Deverá ser realizada ao menos uma atividade de formação da CAO. 
 
Deverão ser realizadas ao menos duas visitas às obras até a entrega definitiva das unidades. 
  
Deverão ser realizadas ao menos duas reuniões de devolutiva sobre as visitas realizadas.  
 
Instrumentos e conteúdos:  
 
Convocação e Divulgação da formalização da CAO: Enviar convites e divulgar a reunião por meio 
de cartazes, redes sociais, e-mails e outros meios de comunicação acessíveis às famílias 
beneficiárias. 
 
Preparação do Local: Organizar o espaço físico ou virtual para a reunião, garantindo conforto e 
acessibilidade para todos os participantes. 
 
Abertura da Reunião: Apresentar os objetivos da reunião e sensibilizar sobre a importância de 
acompanhar as obras. 
 
Instituição da CAO: Identificar interessados e definir com as famílias a metodologia de escolha dos 
membros, podendo ser utilizada a mesma composição do GGL, desde que as atribuições como 
CAO não prejudiquem o andamento dos trabalhos daquele grupo. 
 
Contato com construtora ou fiscal de obras do município: Contatar responsável pelo 
empreendimento para agendamento das visitas às obras, com a presença do mestre de obras ou 
fiscal do município para orientações e explicações sobre a construção. 
 
Reuniões de devolutiva: Organizar o espaço físico ou virtual para a reunião, preparar material visual 
ou impresso com fotos e estágios das obras, com relato das percepções com relação às UH, com 
informações sobre os revestimentos de áreas molhadas e pisos, entre outras informações 
identificadas como necessárias para apresentação das UH às famílias. 
 
Meio de verificação: Relatório contendo sistematização das ações ou atividades realizadas a partir 
das reuniões e visitas às obras. Apresentar exemplares de peças de comunicação em meio 



 

impresso ou digital e registros fotográficos, além da consolidação das informações coletadas e 
divulgadas pela CAO. 
 
2 - Roteiro para Reunião de Esclarecimentos e disponibilização do Manual do Proprietário 
 
Público-alvo: todos os beneficiários selecionados 
 
Atividade com carga horária aproximada de 2h-3h, com previsão de apresentação dos principais 
temas pela(o): Ente Público, Construtora, e equipe responsável pelo TS. 
 
Deverá ser realizada ao menos uma reunião previamente a entrega das chaves beneficiários, 
preferencialmente, em local mais próximo possível do empreendimento, definido pelo Ente Público.  
 
Deverá haver encontro prévio entre os apresentadores para preparação do evento. 
A reunião deverá contar com presença de todas as famílias beneficiárias 
 
Deverá ser providenciado o Kit Participante. O kit será entregue no início da reunião, com registro 
de recebimento pelo participante. Os palestrantes devem fazer referência à documentação 
constante do kit durante a sua apresentação. 
 
O TS (Ente Público/ Empresa responsável pela execução do TS) deverá providenciar toda a 
logística para o evento, incluindo apoio para recepção dos beneficiários, se necessário, entrega dos 
kits e organização do lanche. 
 
Abaixo, a abordagem para cada participante: 
 
Representante do Ente Público: 
1. Abertura institucional; 
2. Informações sobre o Programa, caráter único do subsídio e critérios de participação; 
3. Procedimentos para individualização/designação das unidades habitacionais, conforme 
normativo específico; 
4. Informação sobre a necessidade de ocupação imediata do imóvel após o recebimento das 
chaves; 
5. Custos e manutenções que, porventura, serão arcados pela prefeitura (exemplo: ETE, mudança 
e outros, de acordo com a realidade local); 
6. Oferta e localização de serviços públicos de educação, inclusive acerca dos processos de 
transferência escolar, se necessário, saúde, lazer, esporte, segurança pública, transporte público, 
assistência social, cultura, entre outros; 
8. Orientação sobre a prestação de serviços públicos de água, esgoto, energia elétrica e gás às 
famílias; 
9. Condições de acesso às tarifas sociais; 
10. Necessidade de atualização dos dados familiares no cadastro único dos programas sociais do 
governo federal CadÚnico; 
11. Existência de isenções de impostos municipais. 
 
Representantes da Empresa Construtora e/ou Fiscal do Município Responsável pela Obra 
 
1. Questões relativas aos projetos construtivos do empreendimento e suas garantias, incluindo 
prazos e requisitos; 
2. Condições de uso e manutenção das unidades habitacionais considerando a tipologia e o sistema 
construtivo adotado, enfatizando o que pode e o que não pode no empreendimento, com relação 
às questões construtivas; 
3. Orientação sobre Manutenção Preventiva de instalações e equipamentos; 
4. Informação sobre o processo de vistoria e exigências do corpo de bombeiros (mangueiras de 
incêndio, para-raios, entre outros); 
5. Processo de vistoria dos imóveis; 
6. Procedimentos para entrega das chaves; 



 

7. Transferência de titularidade das contas de água, energia e gás, nas concessionárias; 
8. Responsabilidades e canais de comunicação da construtora para recebimento de questões 
relacionadas a problemas construtivos. 
9. Entrega do manual do proprietário 
 
Equipe Responsável pelo Trabalho Social 
 
1. Diretrizes e eixos de atuação do PTS no empreendimento; 
2. Informações sobre direitos e deveres dos beneficiários; 
3. Formas e possibilidades de organização comunitária e as alternativas de representação dos 
beneficiários; 
4. Noções básicas sobre organização e planejamento do orçamento familiar, racionalização dos 
gastos com moradia e especificidades relacionadas ao novo morar. 
Nesta reunião deve ser prevista a abertura de manifestação de interesse de beneficiários para 
participar, como candidatos, do processo de eleição do grupo gestor local. 
Sugestão: criar um espaço/ponto de inscrições com sinalização visível para que os interessados 
possam preencher formulário (nome, cargo de interesse e dados para contato telefone e e-mail), 
durante a realização da reunião. 
 
Memorial do Kit Participante 
 
Inclui: 
Planta de Localização (em tamanho A4) 
Planta humanizada com medidas (em tamanho A4) 
Manual do Proprietário 
Termo de recebimento do imóvel e critérios para a sua vistoria 
Ficha para opção de escolha da UH, se for o caso 
Bloco e caneta para anotações 
Documentos relativos ao recebimento do benefício propostos pelo Ente Público, se for o caso 
 
3 – Roteiro e Relatório para Vistoria das Unidades Habitacionais 
 
Público-alvo: todos os beneficiários selecionados 
 
Atividade com carga horária aproximada de 30 minutos por família, com explicação prévia sobre os 
itens a serem verificados, o formulário a ser preenchido e assinado, tanto pelo beneficiário como 
pelo município, podendo ser fiscal de obras ou ainda profissional indicado. 
 
Deverá ser realizada uma vistoria por família/UH com agendamento prévio no melhor dia e horário 
de comparecimento do responsável familiar, preferencialmente aos fins de semana ou dia de 
descanso do trabalho.  
 
Deverá ser providenciada prancheta e caneta a serem utilizadas durante as vistorias, com 
devolução ao término. 
 
O TS (Ente Público/Empresa responsável pela execução do TS) deverá providenciar toda a logística 
para as vistorias, incluindo mesa de apoio em local protegido do tempo para recepção dos 
beneficiários, assinatura de lista de presença, guarda dos relatórios preenchidos e assinados, 
oferecimento de água e lanche, se for o caso. 
 
Os aspectos a serem observados na unidade habitacional estão relacionados à atual condição de 
pisos, paredes/azulejos, rodapés, forros, elétrica, hidráulica, portas, janelas, vidros, interfone se 
houver, louças (pias, tanque, bacia sanitária), metais (torneiras, registro), ferragens (fechaduras, 
dobradiças), bancada e demais itens presentes na unidade. 
 
 


